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10 ADTTTVO AO TERMO DE COLABORAçÃO n'01/2019

1" (PRI\,1E|RO) TERMO AD|TIVO DO TERI\,O DE
CoLABORAÇÃO DE N." OO1/2019 OUE ENTRE St
CELEBRAM O MUNICiPIO DE UCHOA E A ORGANIZAÇÃO
DE SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO RENASCER -
CENTRO DE REABILITAÇÃO E INTEGRAÇÁO, PARA O FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS OUE O INTEGRAM,

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNIGIPAL DE UcHoA/SP,
inscrita no CNPJ 45.111.952/0001-10, estabelecida nestê cidade, sito à Avenida Pedro de
Toledo 10'11, Bairro Progresso, CEP 15890-000 represenlada por Valdemir Antonio
Pinheiro de Carvalho, Prefeito Municipal, brasileiro, funcionário público, solteiro, portador
da cédula de identidade RG 18.550.746-3, e do cadastro nacional das pessoas fisicas -
CPF 114.902.958-79, doravante denominada CONCEDENTE, e do outro a Associação
Renascer - Centro de Reabilitaçâo e lntegração, inscrita no CNPJ 71 .744.00710041-66,
estabelecida na Avenida Amélia Cury Gabriel, 4701, Bairro Jardim Soraia, CEP 15075-220,
São José Do Rlo Preto - SP, representado por Aparecido Ferreira Pacheco, presidente da
entidade, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 7.546.299-0, e do cadastro
nacional das pessoas fÍsicas - C?F 428.673.558-34, doravante denominada
PROPONENTE, resolvem, celebrar o presente TERMO ADITIVO, reíerente ao Termo de
Colaboração supra citado de acordo com a Lei Municipat no. 3936/í9, Lei Federat
13019117 e Decreto l\,lunicipal n 043117, que reger-se-á pelas cláusulas e condjções
seguintesl

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O presente instrumento tem por objeto:
a) Alterar o item a da Cláusula Segunda - DA GESTÃO do Termo de ColaboraÉ.
Originárioi
b) Alterar a Cláusula Sexta - DO REPASSE E CRONOGMMA DE DESEMBOLSO oc
Termo de Colaboracão Oriornálo
c) Alteràr a Ctáusuta Sàijma DA CLASS|F|CAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Te:.:c ceColaboração Originário;
d) Alterar a Cláusutâ Nona - DA VtGÊNCIA do Termo de Colaboração Originár.io

CLÁUSULA SEGUNDA. DA GESTÃO
2.1 O item bda CúUSULA SEGUNDA do Termo originaj passará a ter a seg uinte redaÇão:

b) Gesror resoonsávet pela CONCEDENTE
A Senhorà l\,lARtA APARECIDA GAt BIATI t, D reto.a do Departamento de Assrslé-cia
-S-:"13t, BG n" i4,722.482_2, nomeada peia portaria no. i rãi"o" i e O"írrço o" zor e,
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO3 1 - A CLÁUSULA SÉXTA do Te.mo orig,"rt p""r; ;'i;;;;"; il;;;ã"*
Cláusula sexta. O valoÍ total qJe ooderá chegar a ser repassado co.lo.me a l([41]n cipa, 3936 de 06 de Dezembro de 2019 jde 
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reais) sendo que atualmente o repâsse previsto pela CONCEDENTE e de R$
31.780,00 (trinta e um mil setecentos e oitenia reais) referente ao atendimento alunos
do município, sendo cobrado o valor de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais) "per
capita", mais R$ 1.000,00 (um mil reais) de material de consumo a ser repassado em
junho de 2020

cLÁusuLA aUARTA - oA cLASSTFTcAÇÀo oRÇAMENTÁRtA
4.1 A SUBCLÁUSULA PRILE|RA DA CLAUSULA SÉT|N,IA passa a ter a seguinte redação:

Subcláusula primeira. A referida despesa correrá por conta da funcional programática
02 OO - PODER EXECU-IVO
02,12 _ FTJNDO I\T]UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AB 244 AO21 ,2057 3350,43 - FONTE DE RECURSO N' 01 _ TESOURO . FICHA NO, 499

cLÁUSULA QUINIA * DA VIGÊNoIA
5.1 A CÁUSULA NONA do Termo originário passa a ter a seguinte redação:

Cláusula nona, Este Instrumento tem sua vigência de O1lA1l2A20 aÍé 3111212020, e
poderá ser prorrogado a criterio da PROPONÉNTE ate o limite de 60 meses.

CLÁUSULA SEXTA - DAS cLÁUSULAS NÁo MODIFIcADAS
6.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçôes do Termo de Colaboração de
n.o 001/2019, que não colidirem com o presente aditamenio

CLÁUSULA sÉTIMA _ Do coNTEÚDo Do TERMo ADITIVo
7.'1 - E, po. estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual
teor e forraa na presenÇa de duas testemLrnhas.

Uchoa/SP, 30 de Dezembro de 2019.
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TÉRMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
TERMO OE COLABORAÇÀO

óRGÃo/ENTtDADE púBLrco(A)r pREFEtTURA MUNtclpAL DE ucHoA
ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAçÀO RENASCER _
CENTRO DE REABILITAÇÂO E INTEGRAÇÃO

TERTVTO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N.(DE ORtcEl\/t): O1/2019

OBJETO: PROIVIOVER o ATENDIMENTO 
^EDUCACIONAL, 

DE REABILITA.ÇÃO E
HABILITAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL DO MUNICÍPIO DE
UCHOA.

ADvoGADo(S): (.)

Na qualidadê de Órgáo/Entidade Público(a) e Organlzação da Sociedadê
Civil Pa.ceira, respectlvamente, do Termo acima ideniificado, e, cientês do seu
encamlnhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da
tramitação processua, alé julgamento final e sua publicaÇáo e, se for o caso e de nosso
interesse, paÍâ, nos prazos e nas foÍmas legais e regimentais, exercer o dirêito da deÍesa,
interpor rêcursos e o mâas que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seráo publicados no
Dário Oficial do Estado, Caderno do Pode. Lêglslativo, pade do Trlbuna de Contas do
Estâdo de São Pau o, de conÍormldade com o artiqo 90 da Lêi Complementar n" 709 de 14
de jane ro de 1 993, iniciando se a partir de então, a coniagêm dos prazos processuais.

LOCAL e DATA: Uchoa, 30 dê dezembro de 2019.

ORGÁO/ENTIDADE PÚBLICO:
Non're: VALQEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO

I\,4un cipal

o SOCIE
N orn e: FERREI

E-mail institucionaliatendimento@associacaorenascer.org.br
Fone: (17) 3212-9595
Assinatura:

Cargo:
E-mail
E-mail

E CIV L:
PACHECO
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